[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 14 DE 2025
Em 18 de fevereiro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 17 de fevereiro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17, de 2025, de sua autoria, que “dispõe sobre a concessão de desconto nos juros e condições de parcelamento de débitos tributários municipais, incluindo o IPTU, e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17, DE 4 de FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de desconto nos juros e condições de parcelamento de débitos tributários municipais, incluindo o IPTU, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder desconto de 90% (noventa por cento) nos juros incidentes sobre débitos tributários municipais, incluindo o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, com parcelamento em até trinta e seis meses, aos contribuintes em débito com o fisco municipal, nos termos desta Lei.

Art. 2º O benefício previsto nesta Lei aplica-se exclusivamente aos débitos tributários inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, existentes até 31 de dezembro de 2024.

Art. 3º O parcelamento concedido com base nesta Lei observará as seguintes condições:
I – Concessão de desconto de 90% (noventa por cento) sobre os juros de mora incidentes até a data do pedido de parcelamento.
II – Divisão do montante apurado em até trinta e seis parcelas fixas, mensais e consecutivas, sendo a primeira parcela correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da dívida.
III – Valor mínimo das demais parcelas, fixado em R$ 50,00 (cinquenta reais).
IV – Incidência de honorários administrativos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total parcelado, destinados aos procuradores municipais, com natureza privada, e seu rateio regulado pela Lei Municipal nº 5.416, de 2018;
V – Para contribuintes em recuperação judicial, o prazo de parcelamento será aquele fixado na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, ou em legislação federal superveniente que a substitua.

Art. 4º O parcelamento será automaticamente cancelado nas seguintes hipóteses:
I – Inadimplência de três parcelas consecutivas ou de cinco parcelas alternadas.
II – Descumprimento da obrigação de pagamento integral dos tributos relativos ao exercício vigente, bem como dos tributos lançados em exercícios subsequentes durante a vigência do parcelamento, dentro dos prazos estabelecidos para quitação.
§ 1º No caso de cancelamento do parcelamento, o saldo devedor remanescente será recalculado, com o restabelecimento integral dos juros de mora originalmente aplicáveis.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II, o IPTU e outros tributos devidos no exercício do parcelamento deverão ser pagos de forma regular e tempestiva, não sendo passíveis de inclusão no parcelamento previsto nesta Lei.

Art. 5º Os débitos ajuizados poderão ser incluídos no parcelamento, desde que o contribuinte arque com as custas processuais e honorários advocatícios fixados pelo juiz da execução, salvo se beneficiado pela assistência judiciária gratuita.

Art. 6º A adesão ao parcelamento previsto nesta Lei ocorrerá mediante assinatura de termo de adesão pelo contribuinte, no qual deverão constar:
I – Reconhecimento expresso do débito parcelado.
II – Compromisso de quitação dos tributos vigentes durante a vigência do parcelamento.
III – Concordância com as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 7º Compete ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no prazo de vinte dias, contados da sua publicação, para estabelecer procedimentos complementares para a sua execução.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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